
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA

 

Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2500 
              www.lagoasanta.mg.gov.br     e

 
Processo Administrativo n° 135/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 060/2024
Tipo: Menor preço por lote
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, POR QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA.
 
 
IMPUGNANTE: LOC BH LOCADORA DE VEÍCULOS DE BELO HORIZONTE 
LTDA 

 

1.  Foi realizada a análise da impugnação apresentada pela empresa 

BH LOCADORA DE VEÍCULOS DE BELO HORIZONTE LTDA 

Pregão Eletrônico nº. 060/2024.

 

2. Destaca-se que a decisão proferida está fundamentada no Relatório 

Técnico do Departamento de Logística

nicipal de Assuntos Jurídicos, os quais integram este documento.

 

3. Em conformidade com os posicionamentos mencionados, decide

INDEFERIMENTO da impugnação.

 

4. Portanto, damos ciência ao impugnante, 

do no site 

https://app.licitardigital.com.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
 

Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2500 – Bairro: Santos – Lagoa Santa/MG - CEP: 33400-000 
www.lagoasanta.mg.gov.br     e-mails: compras@lagoasanta.mg/  contratos@lagoasanta.mg.gov.br/  

licitação@lagoasanta.mg.gov.br 
 

 
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 135/2024 
Pregão Eletrônico n° 060/2024 

Menor preço por lote 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO 
VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, POR QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA.

LOC BH LOCADORA DE VEÍCULOS DE BELO HORIZONTE 

Foi realizada a análise da impugnação apresentada pela empresa 

BH LOCADORA DE VEÍCULOS DE BELO HORIZONTE LTDA 

Pregão Eletrônico nº. 060/2024. 

se que a decisão proferida está fundamentada no Relatório 

Departamento de Logística e no Parecer Jurídico da Secretaria M

nicipal de Assuntos Jurídicos, os quais integram este documento.

Em conformidade com os posicionamentos mencionados, decide

da impugnação. 

Portanto, damos ciência ao impugnante, após, o resultado será divulg

do no site www.lagoasanta.mg.gov.br e plataforma 

https://app.licitardigital.com.br/. 

Lagoa Santa, 24 de janeiro de 2025.

André Luiz Fernandes 

Pregoeiro 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO 
VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, POR QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA. 

LOC BH LOCADORA DE VEÍCULOS DE BELO HORIZONTE 

 

Foi realizada a análise da impugnação apresentada pela empresa LOC 

BH LOCADORA DE VEÍCULOS DE BELO HORIZONTE LTDA ao edital do 

se que a decisão proferida está fundamentada no Relatório 

e no Parecer Jurídico da Secretaria Mu-

nicipal de Assuntos Jurídicos, os quais integram este documento. 

Em conformidade com os posicionamentos mencionados, decide-se pelo 

após, o resultado será divulga-

e plataforma 

 

Lagoa Santa, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

















PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO
Lagoa Santa, 23 de Janeiro de 2025.

Processo Administrativo n° 135/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 060/2024 
Tipo: Menor preço por lote 

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na  locação  de  veículos,  sem  motorista  e  sem 
fornecimento de combustível, por quilometragem livre para atendimento às diversas secretarias do 
Município de Lagoa Santa. 

JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

A opção pela licitação em lote único para a contratação de empresa especializada na locação de  
veículos, sem motorista e sem fornecimento de combustível, por quilometragem livre, se justifica pelas 
seguintes razões:
 Economia de Escala: A licitação em lote único permite que a contratação seja consolidada com 
uma única empresa, o que pode resultar em preços mais competitivos e vantajosos, devido ao volume de 
locações.
 Padronização e Gestão Simplificada: Ao contratar um único fornecedor, a gestão do contrato e 
a fiscalização das locações se tornam mais ágeis e padronizadas, facilitando o controle e a administração 
do serviço, além de evitar a dispersão de esforços entre diferentes fornecedores.
 Eficiência na Execução e Interdependência dos Itens: Para a presente contratação, ressalta-
se que o fornecimento do objeto por mais de uma contratada poderia gerar disparidade entre os veículos  
e métodos distintos de fornecimento e manutenção. Nesse contexto, do ponto de vista da gestão e da 
execução  do  objeto,  a  disponibilização  em  um  único  lote  proporciona  mais  eficiência,  pois  as 
funcionalidades dos veículos estão interconectadas, o que facilita a coordenação e a utilização de uma 
frota homogênea.
 Viabilidade e Integração dos Serviços: Visto que todos os itens são partes de uma mesma 
solução,  se  torna  inviável  a  contratação  de  mais  de  uma  empresa,  uma  vez  que  isso  acarretaria  
dificuldades na integração e na manutenção dos veículos, comprometendo a eficiência do serviço. Por 
isso, a licitação em lote único é a melhor alternativa para garantir a qualidade e a continuidade do serviço 
prestado.
 Preservação da Economia de Escala: O ajuntamento dos itens em lote único também preserva 
a economia de escala, devido à compatibilidade e interligação entre os itens a serem licitados, permitindo 
uma melhor negociação de preços e condições de fornecimento.
 Redução  de  Custos  Administrativos  e  Aumento  da  Eficiência: Conclui-se  que  o  não 
parcelamento da solução é pertinente, pois a contratação visa a centralização da prestação dos serviços  
em um único fornecedor.  Isso não só reduz o custo  administrativo relacionado ao gerenciamento de  
múltiplos contratos, mas também aumenta a eficiência administrativa desta Instituição, que busca otimizar  
o gerenciamento dos contratos e garantir  o melhor  atendimento às necessidades das Secretarias do 
Município.

Portanto, a licitação em lote único é a alternativa mais adequada para garantir a melhor relação  
custo-benefício, simplificando a gestão e proporcionando um serviço mais ágil e eficiente para atender as 
demandas das Secretarias do Município de Lagoa Santa.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

ALESSANDRO FRANÇA DE OLIVEIRA

Rua São João, 290, Centro, Lagoa Santa/MG – CEP: 33.230-103 - Telefone: (031) 3688-1300
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